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SOLICITAÇÃO  DE  ACESSO  -  PRESTADOR  DE  SERVIÇO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL 
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Local de trabalho na Prefeitura 
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Fone/Ramal na Prefeitura       , 
 
Empresa 
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Fones/Ramais da Empresa 
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Nº Contrato 

 
      

 
Vigência do Contrato 
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CAMPO PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DO DADP   
CRACHÁ Nº 

 
      

 
. 

   

 

 

Os crachás de acesso são pessoais e intransferíveis e não devem ser emprestados ou utilizados por outros 
que não o próprio Prestador de Serviço. Quando disponibilizado o acesso para o Prestador de Serviço, este 
deve ser utilizado apenas para fins profissionais, durante o período de vigência do contrato entre a 
Empresa e a Prefeitura. Caso seja prorrogado o contrato de prestação de serviços, esse Departamento deve 
solicitar à Coordenadoria de Informática a alteração da data de validade. 
 
CONFORME VENCIMENTO DO CONTRATO DA EMPRESA, O CRACHÁ DEVERÁ SER DEVOLVIDO PARA INVALIDAÇÃO DE 
ACESSO. 

 

Observação: 
      
 

 

 

 

Concordo com as normas de uso de crachá e compreendo que o uso do meu crachá é de minha 
responsabilidade. 
 

Estou ciente de que o acesso às dependências da Prefeitura é controlado e monitorado. 
 
Mauá,    de       de      .  
   

 
 
 
        

Usuário (Assinatura)  Chefia Imediata (Carimbo e Assinatura) 
 


